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Órgão: Ministério dos Povos Indígenas/Secretaria Executiva

PORTARIA SE/MPI Nº 190, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS, no uso da competência

que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 17, de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União

de 18 de janeiro 2024, e considerando as informações constantes dos autos do processo nº

15000.002913/2025-02, resolve:

Art. 1º Aderir aos termos da Portaria MGI nº 3.755, de 6 de junho de 2024, que estabelece

diretrizes de avaliação de desempenho individual e institucional e de pagamento de gratificações de

desempenho aos ocupantes de cargos públicos efetivos do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos e dos órgãos solicitantes do ColaboraGov, em conformidade com o estabelecido em seu

art. 58.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELOY TERENA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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